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PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O
Apelação Cível Nº. 0045492-52.2011.815.2001 – 3ª Vara da Fazenda da Capital
Relator : Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides
Apelante   : PBPREV – Paraíba Previdência
Advogado : Eris Rodrigues Araújo da Silva (OAB/PB – 20.099), Agostinho Camilo Barbosa 
Cândido (OAB/PB – 20.066) e outros
Apelado    : Valdésia Roneide Tolentino
Advogado      : Ênio Silva Nascimento (OAB/PB – 11.946)
Juízo Remetente: Juízo da 3ª Vara da Fazenda da Capital

AÇÃO  DE  REVISÃO  C/C  COBRANÇA  -  GRATIFICAÇÃO  DE 
ESTÍMULO  A  DOCÊNCIA  E  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE 
SERVIÇO.  -  VERIFICAÇÃO  DE  ERRO  DE  CÁLCULO  – 
PROCEDÊNCIA – IRRESIGNAÇÃO  -  OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE – NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO – REMESSA 
NECESSÁRIA – ERRO DE CÁLCULO APOSENTATÓRIO – VERBA QUE 
DEVE RETROAGIR A DATA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA E 
NÃO DA SOLICITAÇÃO DA REVISÃO – PROVIMENTO NEGADO.

-  — Ao deixar, o recorrente, de expor os fundamentos de fato e de direito que o 
levaram a rebelar-se contra a decisão guerreada, denota-se que o mesmo não atendeu 
a  um requisito  de  admissibilidade  recursal,  o  que  leva  ao  não  conhecimento  da  
súplica interposta. Ante o exposto, e com base no artigo 557, caput, do código de 
processo civil1,  nego seguimento ao apelo. (TJPB; AI 2012681-86.2014.815.0000;  
Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 05/11/2014; Pág. 17)

    
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 

identificados.
A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 

Justiça do Estado, à unanimidade,  em não conhecer do recurso apelatório e no mérito, negar 
provimento a remessa necessária.

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação Cível interposta pela PBPREV – Paraíba Previdência, 
contra sentença (fls.142/143v)) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital, nos autos da Ação de Cobrança, em face da PBPREV - Paraíba Previdência, que julgou 
procedente em parte o pedido, condenando o demandado “à restituição das diferenças vislumbradas 
nos proventos da autora que correspondem aos valores atrasados desde o ato de sua aposentadoria, 
excluindo-se o mês de novembro de 2010, pois já foram recebidos, sendo as parcelas atualizadas 
pelo INPC, e acrescidas dos juros legal de 0,5% a.m (meio por cento ao mês), a partir da data da 
citação válida.”

O  apelante  (fls.145/148),  interpôs  recurso  apelatório,  afirmando  ter  o 
magistrado de primeiro grau feito o papel de legislador positivo, haja vista ter o mesmo interferido 
no  planejamento  orçamentário  do  Estado,  fato  este  que  configuraria  uma  flagrante  ofensa  ao 
Princípio da Separação dos Poderes. Invocou ainda o princípio da reserva do possível, em razão do 
orçamento  estatal  ser  limitado,  não  comportando  situações  para  além  dos  limites  legais  já 
estabelecidos.

Nas contrarrazões (fls.153/156), a apelada suscitou preliminarmente o não 
conhecimento do recurso face a suposta violação ao princípio da dialeticidade. No mérito, pugna 
pelo desprovimento do apelo.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de Justiça  (fls.  161/162), 
pronunciou-se pela rejeição da preliminar arguida, e, no mérito, não vislumbrou interesse público a 
ensejar sua intervenção.

É o relatório.           

Da Preliminar de Dialeticidade           

Suscitou o apelado em sede de preliminar nas suas contrarrazões o fato do 
recorrente não ter trazido nenhum fato jurídico que permita a alteração da sentença de piso, ferindo 
assim o princípio da dialeticidade.            

De fato,  observa-se que o apelante não impugnou  especificamente os 
fundamentos da sentença, limitando-se a argumentar de forma genérica no recurso apelatório, sem 
apontar de forma especifica por quais motivos mereceria a sentença de primeiro grau ser reformada.

Diante disso, pode-se concluir que o presente recurso afronta disposição 
expressa do art. 1.010 do Código de Processo Civil, que consagra o Princípio da Dialeticidade 
Recursal.

O referido princípio esclarece que o apelante deve demonstrar ao juízo ad 
quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação da sentença recorrida 
sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja, a parte precisa impugnar os fundamentos da 
decisão e demonstrar por que o julgamento proferido merece ser modificado. 

Percebe-se,  portanto,  que  a  impugnação  específica  é  elemento  formal 
indispensável  ao conhecimento do recurso,  é  requisito de admissibilidade,  pois  “sem saber  
exatamente  por  que  o  recorrente  se  inconforma com a  sentença  proferida,  não  é  possível  ao 
tribunal apreciar a correção ou justiça da decisão atacada”1. 
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No  mesmo  sentido,  são  os  seguintes  julgados  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça2: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  A QUE  SE  NEGOU 
SEGUIMENTO.  INTERPOSIÇÃO  SUCESSIVA DE  AGRAVOS  REGIMENTAIS. 
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  E  PRINCÍPIO  DA  UNIRRECORRIBILIDADE 
RECURSAL. NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO INTERPOSTO. 
SÚMULA VINCULANTE N.º 23/STF. INAPLICABILIDADE. INOCORRÊNCIA DE 
GREVE. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL DO ÓRGÃO 
PROLATOR.  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DOS  FUNDAMENTOS   DA 
DECISÃO  DE  INADMISSÃO  DO  RECURSO  ESPECIAL.  NECESSIDADE. 
SÚMULA 182/STJ. [...]
5. A jurisprudência desta Corte, em homenagem ao princípio da dialeticidade, tem 
aplicado,  por  analogia,  a  súmula  182/STJ  ao  agravo  de  instrumento  que  não 
refuta,  de  maneira  específica,  os  fundamentos  da  decisão  de  inadmissão  do 
recurso especial. Precedentes.
6. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg  no  Ag  845.110/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 18/05/2011).

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRO  LABORE. 
COMPENSAÇÃO.  REPETIÇÃO.  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  INCIDÊNCIA.  AGRAVO  INTERNO 
DEFICIENTE.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  FALTA  DE 
REGULARIDADE FORMAL.
I  -  Em  respeito  ao  princípio  da  dialeticidade,  os  recursos  devem  ser 
fundamentados.  É  necessária  a  impugnação  específica  dos  fundamentos  da 
decisão recorrida. O agravante se limitou a afirmar que os índices de correção 
monetária que devem incidir sobre o indébito, definidos em decisão recente da 
Primeira Seção desta Corte, são diversos daqueles estabelecidos no decisum ora 
recorrido, não particularizando a diferenciação entre os julgados, sendo deficiente 
o  recurso  em  tela,  por  falta  de  regularidade  formal.  […]  (AgRg  no  REsp 
848.742/SP, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
10.10.2006, DJ 26.10.2006 p. 253).

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  REPETIÇÃO  DOS  FUNDAMENTOS  DA 
INICIAL. COMODISMO INACEITÁVEL. PRECEDENTES.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na 
apelação sejam declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal.
2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da 
forma segundo a qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera 
menção  a  qualquer  peça  anterior  à  sentença  (petição  inicial,  contestação  ou 
arrazoados),  à  guisa  de  fundamentos  com  os  quais  se  almeja  a  reforma  do 
decisório  monocrático.  À  luz  do  ordenamento  jurídico  processual,  tal  atitude 
traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado.
3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja 
rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já 
delineados  em  outras  peças  anteriores.  No  entanto,  só  os  já  desvendados 

 

 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, parágrafo por 
parágrafo. 6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.
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 Outros precedentes: AgRg no REsp 859.903/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 21.09.2006, DJ 16.10.2006 p. 338; REsp. 1059441, Ministro MASSAMI UYEDA, data de Publicação: 13/10/2008.
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anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico 
à sentença.
4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a 
própria petição inicial, desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal.
5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.
6. Recurso não provido." (REsp 359.080/PR, 1ª T.,  Rel. Min. José Delgado, DJ 
04/03/2002).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INVENTÁRIO  C/C  LIMINAR.  AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DA  INTERLOCUTÓRIA.  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  VIOLAÇÃO.  FALTA  DE  REQUISITO  INTRÍNSECO  DE 
ADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA SÚPLICA. O princípio da 
dialeticidade, norteador da sistemática processual atinente aos recursos cíveis, traduz a 
necessidade de que a parte descontente com o provimento judicial interponha a sua 
irresignação de maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo uma linha de 
raciocínio  lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido, 
possibilitando  à  instância  recursal  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do 
inconformismo.  Ao deixar,  o  recorrente,  de  expor os fundamentos  de fato e  de 
direito que o levaram a rebelar-se contra a decisão guerreada, denota-se que o 
mesmo não atendeu a um requisito de admissibilidade recursal, o que leva ao não 
conhecimento da súplica interposta. Ante o exposto, e com base no artigo 557, 
caput, do código de processo civil1, nego seguimento ao apelo. (TJPB; AI 2012681-
86.2014.815.0000; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 05/11/2014; Pág. 17)

Todavia, como se observa da leitura do recurso movido pelo autor, este não 
combateu de forma direta os argumentos levantados pelo juízo monocrático, ao contrário, limitou-se 
a suscitar argumentos de forma genérica, sem no entanto apontar de forma específica os motivos 
pelos quais mereceria a sentença de primeiro grau se reformada, o que demonstra cabalmente que o 
mesmo  não  se  preocupou  em  rebater  os  argumentos  utilizados  pelo  juízo  monocrático  para 
proferimento do decisum.

Portanto, seguindo orientação doutrinária e pretoriana pacíficas, carece de 
requisito  essencial  para  sua  admissibilidade  o  apelo  que  não  faz  qualquer  alusão  aos 
fundamentos que levaram o juízo a quo a decidir a lide nos termos da decisão guerreada.      

Voto.

Da Remessa Necessária

A Servidora Pública estadual aposentada, Valdeisa Roneide Tolentino, alega 
que  teve  sua  aposentadoria  concedida  em  27  de  novembro  de  2005,  tendo  a  posteriori  seus 
proventos sofrido revisão através do processo n. 9646/10.  Realizado o aludido procedimento,  a 
promovida admitiu erro no cálculo da concessão da aposentadoria da promovente e incorporou aos 
proventos  da  demandante  as  parcelas  erroneamente  suprimidas,  quais  sejam:  a)  gratificação  de 
estímulo a docência e b)adicional por tempo de serviço.

Ocorre que, entre a concessão da aposentadoria e a revisão dos proventos 
decorreram  71  meses  –  abril/2005  a  dezembro/2010,  nos  quais  a  autora  deixou  de  receber 
mensalmente  R$  547,16  (quinhentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  dezesseis  centavos),  conforme 
planilha de cálculos efetuados pela PBPREV. 

Após  o  reconhecimento  do  erro,  afirmou  a  peticionante/apelada,  que  a 
PBPREV,  inexplicavelmente  reconheceu  o  retroativo  apenas  a  partir  de  novembro  de  2010, 
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alegando  a  referida  autarquia  que  a  demandante  “deu  entrada  no  requerimento  de  revisão  de 
aposentadoria em 03/11/2010 (...)”

Pois bem.

Assiste razão ao demandante. Ora, conforme bem asseverou o magistrado 
de primeiro grau, o direito da autora inicia-se a partir do ato de sua aposentadoria (27/01/2005), 
momento este que a autarquia promovida elaborou o cálculo de forma equivocada, fazendo com que 
a promovente auferi-se prejuízo por 71 (setenta e um) meses, e não a partir da sua solicitação como 
quis entender a promovida

Ante  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO  RECURSO  APELATÓRIO  E, 
NEGO PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram 
do julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator), Juiz convocado para substituir o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. 
Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 07 de julho de 2016

Dr. Marcos William de Oliveira
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível Nº. 0045492-52.2011.815.2001 – 3ª Vara da Fazenda da Capital

RELATÓRIO
Trata-se de Apelação Cível interposta pela PBPREV – Paraíba Previdência, 

contra sentença (fls.142/143v)) proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública 
da Capital, nos autos da Ação de Cobrança, em face da PBPREV - Paraíba Previdência, que julgou 
procedente em parte o pedido, condenando o demandado “à restituição das diferenças vislumbradas 
nos proventos da autora que correspondem aos valores atrasados desde o ato de sua aposentadoria, 
excluindo-se o mês de novembro de 2010, pois já foram recebidos, sendo as parcelas atualizadas 
pelo INPC, e acrescidas dos juros legal de 0,5% a.m (meio por cento ao mês), a partir da data da 
citação válida.”

O  apelante  (fls.145/148),  interpôs  recurso  apelatório,  afirmando  ter  o 
magistrado de primeiro grau feito o papel de legislador positivo, haja vista ter o mesmo interferido 
no  planejamento  orçamentário  do  Estado,  fato  este  que  configuraria  uma  flagrante  ofensa  ao 
Princípio da Separação dos Poderes. Invocou ainda o princípio da reserva do possível, em razão do 
orçamento  estatal  ser  limitado,  não  comportando  situações  para  além  dos  limites  legais  já 
estabelecidos.

Nas contrarrazões (fls.153/156), a apelada suscitou preliminarmente o não 
conhecimento do recurso face a suposta violação ao princípio da dialeticidade. No mérito, pugna 
pelo desprovimento do apelo.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta  Procuradoria  de Justiça  (fls.  161/162), 
pronunciou-se pela rejeição da preliminar arguida, e, no mérito, não vislumbrou interesse público a 
ensejar sua intervenção.

É o relatório.     

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 25 de abril de 2016.                         

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
   Relator


